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UNIDADE-DISCIPLINA-TRABALHO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS

Respostas adicionais às questões formuladas pelo comité CMW
Gostaríamos de começar por reafirmar que a Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe de 2003, sempre consagrou o respeito pelos direitos, liberdades e garantias. Para o efeito estabelece no seu Artº.13/2 que as normas constantes de convenções, tratados e acordos internacionais validamente aprovadas e ratificadas pelos respectivos órgãos competentes vigoram na ordem jurídica são-tomense após a sua publicação oficial e enquanto vincularem internacionalmente o Estado São-tomense. 
O Artº.13º/3º- As normas constantes de convenções, tratados e acordos internacionais validamente aprovadas e ratificadas pelos respectivos órgãos competentes têm prevalência, após sua entrada em vigor na ordem internacional e interna, sobre todos os actos legislativos e normativos internos de valor infraconstitucional.
Alem disso, a Constituição da República prevê no seu art.º 16, n.º. 1 e 2 que os cidadão são-tomenses residentes no estrangeiro gozam dos mesmo direitos e deveres que os demais cidadãos, e gozam do cuidado e proteção do Estado, bem como o n.º 1 do art.º. 17.º que dispõe “que os estrangeiros e os apátridas que residam ou se encontram em São Tomé Príncipe gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos mesmos deveres”. 
Estes direitos fundamentais são entre eles: “Direito à Vida” artigo 22.º, o “ Direito à Integridade Pessoal artigo 23.º,Liberdade de sair de qualquer Estado e de regressar ao seu Estado de origem, Proibição de Tortura ou Tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, Liberdade da escravatura, da servidão e do trabalho forçado, Liberdade de pensamento, de consciência e de religião, Liberdade de opinião e de expressão, Direito à
Privacidade, Direito à igualdade com os nacionais do Estado em causa perante os órgãos jurisdicionais, Direito à liberdade e à segurança da pessoa, Direito ao reconhecimento em todo o lado como pessoa perante a lei, Direitos dos migrantes privados de liberdade, Direito dos filhos de trabalhadores migrantes a um nome, a um registo de nascimento e a uma nacionalidade, entre muitos outros, direitos conferidos pela Constituição aos Trabalhadores Migrantes e aos membros de suas Famílias. Isto significa que, a qualquer estrangeiro, no território nacional, é-lhe garantido o respeito, a proteção e a promoção dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem distinção de qualquer tipo, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra opinião, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, deficiência ou qualquer outra condição.
No âmbito do Código de Trabalho aprovado pela Lei n.º6/2019 de 11 de Abril (veio substituir a antiga Lei n.º 6/92 que adopta o Regime Jurídico das Condições Individuais do Trabalho), estabeleceu nos artigos 296.º ao 302.º do Capitulo XI, as condições para realização de trabalho, por parte dos migrantes no território nacional.
É importante salientar que, o n.º2 do art.º296.º perfilhou que “os trabalhadores migrantes têm direito de igualdade de tratamento e de oportunidades relativamente aos nacionais”, por sua vez o n.º 6 estabelece que os mesmos estão sujeitos as disposições do código de trabalho.
Isto significa igualdade no acesso a Saúde, Educação, a Justiça e todos direitos e assegurados aos cidadãos estabelecidos em São Tomé e Príncipe.
Falando sobre mecanismos de queixas existentes no País, temos: Direcção do Trabalho, Direcção da Protecção Social, Solidariedade e Família, o Gabinete de Direitos Humanos, o Gabinete de Informação e Consulta Jurídica o Ministério Público, o Tribunal do trabalho, entre outros.
 
Sobre a questão da existência ou não da corrupção na fronteira de São Tomé e Príncipe, à semelhança do que ocorre nos vários postos fronteiriços do mundo, já foram detectados em São Tomé e Príncipe indícios de casos de corrupção e aliciamentos. Quando tais situações ocorrem, são elaborados processos internos de averiguação, que poderão resultar na instauração de processos disciplinares.
Em última análise, os processos disciplinares poderão resultar em expulsão do visado, sem prejuízo do processo judicial a que este poderá também responder.
A cooperação e troca de informações entre os policiais é de certa forma essencial, para pôr cobro ou diminuir tais práticas nas fronteiras.
Igualmente afirmamos que na nossa fronteira não permitimos nem entrada ou saída de menores desacompanhados.

Ao respeito do movimento migratório entre Gana e São Tomé e Príncipe, este último enquanto membro da Comissão da Comunidade Económica dos Estados da África Central (CEEAC) e ratificou o protocolo de Livre Circulação de pessoas e bens no espaço CEEAC, mas essa integração regional na Àfrica Central só tornará efectiva quando forem resolvidas as questões ligadas à governação,  clima empresarial, comerciais, financeiras e sociais.
 Relativamente à questão sobre o Acordo de Isenção de Visto com Gana, podemos dizer que, a intensidade na aplicação do acordo é mais sentida para os detentores dos passaportes oficiais e diplomáticos, sobretudo nas missões de serviço. Por outro lado, esse acordo prevê a criação de mecanismos para que se possa estabelecer bases futuras de negócios privados entre São Tomé e Príncipe e Gana, como trocas comerciais, etc. 

Neste momento, São Tomé e Príncipe possui apenas dez (10) representações diplomáticas no exterior, entre elas: República do Gabão, República da Guiné Equatorial, República de Angola, República de Portugal, Reino da Bélgica, Embaixada em Washington, Missão Permanente Junto das Nações Unidas e na República Popular da China. Sendo que as suas principais funções são de, fundamentalmente, Representar o seu país em território estrangeiro, proteger os interesses do país e dos cidadãos que representa, Mediar negociações entre o governo que representa e o governo do país em que está localizada, Repassar informações ao seu país de origem a respeito do país em que está localizada, Propiciar relações amigáveis e o desenvolvimento de relações econômicas, culturais e científicas entre as duas nações. Desta forma têm a incumbência de prestar assistência a todos os cidadãos que representam, naquilo que for necessário. 

O Centro de Aconselhamento contra Violência Doméstica (CACVD), está em pleno funcionamento e aberto a todos que carecem da sua assistência, inclusive os trabalhadores migrantes e membros de suas famílias. O âmbito de atuação é essencialmente, mediação. Ou seja, recebem denúncias de violência domestica, tratam e de acordo com a gravidade, há dois caminhos cabíveis; em casos menos graves e suscetíveis de soluções pacíficas, faz-se a mediação. Por outro lado os casos mais graves são imediatamente encaminhados ao Ministério Público para procedimentos próprios.

No que se refere a dados estatísticos desagregados sobre o número de mulheres no ramo de trabalho domestico, não temos estes dados. A mesma informação se refere a crianças, uma vez que no Território Nacional, o trabalho infantil é proibido.
É tudo quanto temos a acrescentar e reforçar, dentro das informações que possuímos.
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